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Aprova a PLANTA DE VALORES para a cobrança 
do I.P.T.LJ. no exercício de 2.000. 

Marcos Geraldo At's ude 
PRESIOENJt O PREFEITO MUNICIPAL DE SAIO PEDRO DA ALDEIA, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 72, VII, da Lei Orgânica Municipal, e consoante o disposto no 
art. 82 e sege da Lei Complementar n2 20, de 28 de Dezembro de 
1998; 

CONSIDERANDO que o I.P.T.U. (Imposto Predial e 
Territorial Urbano) tem como base de cálculo o valor venal do 
imóvel, na forma do art. 82 e seguintes da Lei Complementar nQ 
20/98 (Código Tr.ihutárJQj1uniipaU 

r\ « 
CONSIDERANffl táÉnhérh1. )q\na forma do art. 

349, da Lei CoÀleet 	 Municipal), 
adota-se como Xb  adr&t de; referência--monetária a---UFIR; 

1 
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Art. 12 -IFica aprovada e adotada a) PLANTA DE VALORES para 

fins de cobrahça.do  I.P.T.U.., no exeici,ciode 2.000, conforme 
ANEXO 1 desta  

7 Art. 22 Ficam  aprov&dàs os-descontos peL&t pagamento do I.P. 
em cota Siba conforme>o'c'ontante do ANEXO II desta Lei. 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo -autorizado; a baixar Decreto, r 	 •., regulamentando apagar 
_

ot.P..TJJ., .--em cota jinica. 

LS1'ISiLlii!)S L?J 1t2 :1) 29JJ 
Art. 42 - Esta L.fll entrará em vigora  na data de sua 

5 	publicação, revogadas as disposições em cartório. 
or'r A COMISSÃO 

Pedro da Aldeia, 

Auda  

APROVADO 
1' VOTAÇÃO 

Em.3de\L~ de 19 90 
/ES7. 

Marcos Gixi46 Prmos Aude 

de Setembro de 1999. 
APROVADO 

2' e ÚLTIMA VOTAÇÃO 
de d 199-9 

=INDO FILhO arcos e 100  Atido 
= PREFEITO = 1' ESIOENTE 



ANEXO 1 

LOCALIDADES PADRÃO PREDIAL TERRITORIAL 

Centro e Margem da Lagoa 

A 1 360,21 29,23 
A2 270,16 21,90 
A 3 180,08 14,59 
M 127,52 12,65 
B 83,71 10,69 

Localidades até 500m da Lagoa 

A 1 288,17 19,47 
A2 216,14 14,61 
A 3 144,07 9,73 
M 100,26 8,26 
B 67,17 6,81 

Localidades com mais de 
500m da Lagoa 
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A 1 229,76 12,26 
A2 172,34 9,21 
A 3 114,88 6,32 
M 78,84 4,86 
8 52,56 4,38 

Localidades até 500m 
da Rodovia 

A 1 183,01 6,45- 
A 2 137,28 4,86 
A 3 91,50 3,20 
M 62,30 2,43 
13 40,88 1.94 

Localidades em Zona 
de Expansão Urbana 

À 1 142,14 2,90 
A 2 106,651 2,22 
A 3 71,05 1,45 
M 48,671 0,97 
8 31,15 1 	 0,38 

PADRÕES DE CONSTRUÇÕES 

A 1 - Construções que nelas tenham associadas, piscinas, quadras esportivas 

CONVENÇÃO e ou áreas de lazer diversas, e que sejam assistidas por no mínimo, 03 	dos 

itens à seguir 	ruas calçadas, água encanada, rede de luz elétrica e 

telefonia; 

A 2 - Construções que nelas tenham associadas, piscinas, quadras esportivas 

A 1 - PADRÃO ALTO e ou áreas de lazer diversas, e que sejam assistidas por 	no mínimo, 01 dos 

A 2 - PADRÃO MÉDIO itens a seguir 	rua calçada, água encanada, rede de luz elétrica e telefonia; 

A 3-PADRÃO NORMAL A 3- Construções assistidas por no mínimo, 03 dos itens à seguir Ij 
M - MÉDIO calçada, água encanada, rede de luz elétrica e telefonia; 

B 	- BAIXO M 	- Construções que sejam 	assistidas por 	no mínimo, 01 dos itens á 

á seguir 	rua calçada, água encanada, luz elétrica e telefonia; 

13 	- Construções simples e populares, que não ultrapassem 50m' de  

área construída. 

CIENTE 
Constou do Erpediente da Sesso 

do 	 - JO 192 
Marcos otA li /Ramos Aude 

'RESJjÓENTE 
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ANEXO!! 
COTA ÚNICA - 1999 

31 DE JANEIRO DE 1999 10% 

28 DE FEVEREIRO DE 1999 08% 

31 DE MARÇO DE 1999 06% 

30 DE ABRIL DE 1999 04% 

31 DE MAIO DE 1999 02% 
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